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CONTRATO 71/2023 
 
O MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ 
: 03.238.904/0001 -48, com sede administrativa na Rua Arnaldo Jorge da C unha, 444, centro, 
Porto Esperidião -MT, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor MARTINS DIAS DE 
OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador do RG N.º 377790 -SSP/ MT e CPF: 299.631.761.00 , 
residente e domiciliado nesta cidade , neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, 
realizado por meio do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2023, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2023 e a Empresa: CKS VEICULOS 
ESPECIAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 30.330.883/0001-69, situada na Av. Luís Viana Filho, 
6462, Edif. Wall Street, Bloco B, Sala 621, Paralela, CEP 41.730-101, na cidade de Salvador/BA, a 
seguir denominada FORNECEDOR, classificado em Primeiro lugar, neste ato representada por seu 
administrador, o Sr. Jonatas Matos Cruz, , inscrito no CPF sob o nº 955.298.025-91, residente e 
domiciliado na Avenida Botafogo, nº 329, Mandacaru, CEP 45.210-011, Jequié/BA. Nas 
quantidades estimadas neste contrato, de acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo 
as condições previstas no Instrumento Convocatório do PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 013/2023, realizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO 
PARA O DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL SUSTENTÁVEL DO NORTE DE MINAS - 
CODANORTE, inscrito no CNPJ: 19.193.527/0001-08 constantes neste contrato, sujeitando-se 
as partes às normas constantes da Lei nº. 10.520/2002 e Lei nº. 8.666/1993 e suas alterações, e 
em conformidade com as disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO: O objeto deste contrato trata-se de AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) 
AMBULANCIA TIPO A SIMPLES REMOÇÃO. Em conformidade com as condições e normas estabelecidas no 
termo convocatório do pregão supra mencionado. E no seu Anexo I Termo de Referencia. NAS DESCRIÇÃO 
CONFORME SEGUE: 
AMBULANCIA TIPO A SIMPLES REMOÇÃO – FURGÃO Veículo furgão original de fábrica, 0 km, adap. p/ 
ambulância simples remoção, com cap. vol. não inferior a 7 metros cúbicos no total. compr. total mín. 4.740 
mm; Potência mínima de 135cv, comp. mín. do salão de atendo 2.500 mm; ano de fabricação não inferior a 
2023; al. int. mín. do salão de atend. 1.540 mm; diesel; equipado com todos os equip. de série não 
especificados e exigidos pelo contran; a estrutura da cabine e da carroceria será original, construída em 
aço. o painel elétrico interno, deverá possuir 2 tomadas p/ 12v (dc). as tomadas elétricas deverão manter 
uma dist. mín. de 31 cm de qualquer tomada de oxigênio. a ilum. do comp. De atend. deve ser de 2 tipos: 
natural e artificial - deverá ser feita por no mín. 4 luminárias, instaladas injetada em plástico em modelo 
led. a iluminação ext. deverá contar com holofote tipo farol articulado reg. manualmente na parte traseira 
da carroceria, c/ acionamento independente e foco direcional ajustável 180º na vertical. Deverá possuir 1 
sinalizador principal do tipo barra linear ou em formato de arco ou similar, com módulo único; 2 
sinalizadores na parte traseira da amb na cor vermelha, com freq. mín. de 90 flashes por minuto, quando 
acionado com lente injetada de policarbonato. podendo utilizar um dos conceitos de led. Sinalizador 
acústico c/ amplificador de pot. mínima de 100 w rms @13,8 vcc, mín. de 3 tons distintos, sist.. de megafone 
c/ ajuste de ganho e pressão sonora a 1 m. de no mín. 100 db @13,8 vcc; sist. Fixo de oxigênio (rede 
integrada): contendo1 cilindro de oxigênio de no mín. 16l. em suporte individual, com cintas reguláveis e 
mecanismo confiável resistente a vibrações, trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber 
cilindros de capacidade diferentes, equipado com válvula préregulada p/ 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e manômetro; 
na região da bancada, deverá existir uma régua e possuir: fluxômetro, umidificador p/ o2 e aspirador tipo 
venturi, c/ roscas padrão abnt. conexões in/out normatizadas pela abnt. a climatização do salão deverá 
permitir o resfr/aquec.. o compart. Do motorista deverá ser fornecido c/ o sist. original do fabricante do 
chassi ou homologado pela fábrica p/ ar condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. p/ o 
compart. paciente, deverá ser fornecido original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um 
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sist. De ar condicionado, c/ aquecimento e ventilação tipo exaustão lateral nos termos do item 5.12 da nbr 
14.561. sua capacidade térmica deverá ser com mín. de 26.000 btus e unidade condensadora de teto. maca 
retrátil, com no mín. 1.900 mm de compr., com a cabeceira voltada para frente; c/ pés dobráveis, sist. 
escamoteável; provida de rodízios, 3 cintos de segurança fixos, que permitam perfeita segurança e 
desengate rápido. acompanham: colchonete. balaústre: deverá ter 2 pega-mão no teto do salão de 
atendimento. ambos posicionados próximos às bordas da maca, sentido traseira-frente do veículo. 
confeccionado em alumínio de no mínimo 1 polegada de diâmetro, com 3 pontos de fixação no teto, 
instalados sobre o eixo longitudinal do comp., através de parafusos e c/ 2 sist. de suporte de soro deslizável, 
devendo possuir 02 ganchos cada para frascos de soro. piso: deverá ser resistente a tráfego pesado, 
revestido com material tipo vinil ou similar em cor clara, de alta resistência, lavável, impermeável, 
antiderrapante mesmo quando molhado. armário: armário em um só lado da viatura (lado esquerdo). As 
portas devem ser dotadas de trinco para impedir a abertura espontânea das mesmas durante o 
deslocamento. deverá possuir um armário tipo bancada para acomodação de equipamentos com batente 
frontal de 50 mm, para apoio de equipamentos e medicamentos, com aproximadamente 1m de 
comprimento por 0,40 m de profundidade, com uma altura de 0,70 m; fornecimento de vinil adesivo para 
grafismo do veículo, composto por (cruzes) e palavra (ambulância) no capô, vidros laterais e vidros 
traseiros. COTA AMPLA CONCORRÊNCIA. 
 
Parágrafo único: O presente contrato constitui-se em documento vinculativo e obrigacional às partes, com 
característica de compromisso para a respectiva contratação. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE  
 
CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações do Licitante, entre outras: 

I. assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no prazo máximo 
05 (Cinco) dias úteis, contados da solicitação formal. providenciar a imediata substituição dos itens por 
falhas ou irregularidades constatadas pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento bem e ao cumprimento 
das demais obrigações assumidas neste contrato. 
 

II. reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação apresentada, 
novos documentos que comprovem todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do 
Pregão. 

III. prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da 
assinatura do presente contrato. 
 

IV. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na 
presente ARP. 
 

V. responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, 
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer 
outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o MUNICÍPIO de Porto Espeirdião-MT, 
isento de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária 
 

VI. pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base no presente contrato, 
exonerando o MUNICÍPIO de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento. 

VII. manter o prazo de garantia e, contado da data da entrega definitiva dos bens, na forma prevista no 
anexo (I)- Termo de Referência, do edital do Pregão Presencial supramencionado. 
 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade do presente contrato é apartir do dia 22 de Dezembro de 2023 
com validade até 30 de Março de 2024. 
 
DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
CLÁUSULA QUARTA: O preço contratado será no valor de: R$: 310.000,00 (TREZENTOS E DEZ MIL 
REAIS).  a quantidade de 01 (um) item do fornecedor contratado que devverão  estar de acordo nas 
condições  constantes e em conformidade com os mesmos critérios descritos no termo convocatório.  

SECRETARIA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
SECRETARIA DE SAÚDE 
02 – FMS 
PROJ ATIVIDADE:1008 – Aquisição de 
Equipamentos e Material Permanente Para 
Atenção Básica. 

173 – 44.90.52.0000 – Equipamento e Material 
Permanente. 
Fonte: 3.1.601– Transferencia de Fundo Fundo de 
Recurso do SUS Provenientes do Govero Federal – 
Bloco Estruturação da rede de Serviços Público de 
Saúde 

 
DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
CLÁUSULA QUINTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras: 
 

I. Fiscalizar através do Órgão contratante, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e 
os quantitativos de contratação definidos pelos participante. 
 

II. observar para que, durante a vigência do presente contrato, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações 
assumidas; 
 

III. acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Contrato, através do Órgão Gerenciador; 
IV. publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa 

oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de 
computadores - Internet, durante a vigência do presente contrato; 
 
DA CONTRATAÇÃO 
 
CLÁUSULA SEXTA: A contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas 
nesta licitação, devendo comunicar ao Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do contrato. 
A contratada se obriga a assumir, de imediato e às suas expensas, qualquer dos fornecimentos contratados, 
caso fique impossibilitada de prestá-lo diretamente ou por meio da rede conveniada. 
CLÁUSULA SÉTIMA: o referido contrato firmado referente  as contratações nas quantidades estimadas,, 
sendo assegurada ao contratado a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA OITAVA: A contratação junto ao fornecedor será formalizada pelos órgãos integrantes da 
Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura deste. 
 
DO PAGAMENTO À CONTRATADA 
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CLÁUSULA NONA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos fornecimentos dos 
bens de valor deste contrato de acordo com a quantidade efetivamente entregue mediante a apresentação 
da nota fiscal/fatura correspondente dos bens entregues, devidamente atestada pelo setor responsável, no 
ato da entrega. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: O pagamento será efetuado através de depósito/transferência bancário (a), mediante 
apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos pertinentes. O 
documento fiscal deverá estar acompanhado dos seguintes documentos: 
 
DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O Contrato poderá sofrer alterações, obedecido o disposto no Art. 65 e 
Art. 57 Inciso II da Lei 8.666/93, por meio de lavratura de Termo aditivo, nos seguintes casos: 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O Contrato será cancelado quando: 
 

I. houver interesse público, devidamente fundamentado; 
 

II. o fornecedor descumprir as condições deste Contrato; 
 

III. o fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa aceita pelo 
MUNICÍPIO; 
 

IV. se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor;o fornecedor não aceitar 
reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao praticados no mercado; 
 

V. por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 
impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem à esta ARP, 
tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os preços do presente contrato serão irreajustáveis durante a validade 
deste contrato. 
 
Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea 'd', da Lei 8.666/93, o MUNICÍPIO 
poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação fundamentada e 
aceita. 
 
DAS PENALIDADES 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata o MUNICÍPIO poderá, garantido o 
devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
 

I. advertência; 
 

II. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado; 
 

III. suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 
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IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, 
independentemente da aplicação de multas: 
 

I. descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO; 
 

II. execução insatisfatória ou inexecução do objeto da licitação, desde que a sua gravidade não recomende o 
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 
 

III. pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do MUNICÍPIO 
ou dos órgãos municipais; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Os preços do presente contrato serão irreajustáveis durante a validade deste 
contrato 
 
Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quarta não impede que o 
MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele e ainda aplique as outras sanções previstas na 
Cláusula Décima Quarta, em seus incisos I, III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o 
contraditório da PROMITENTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo MUNICÍPIO; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e premeditada da CONTRATADA 
em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que 
acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente 
descritas. 
 
Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula é de competência do ÓRGÃO GERENCIADOR e/ou 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida 
após 2 (dois) anos de sua aplicação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item anterior não 
poderão exceder, a quantidade de um item. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões deste contrato e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão 
sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do Pregão de origem deste e as propostas apresentadas 
pela CONTRATADA, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as das propostas. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente contrato decorre de adjudicação às PROMITENTE (S) 
CONTRATADA (S) dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no Termo de 
Referência - Anexo, do Pregão Presencial em epígrafe, conforme decisão do MUNICÍPIO. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá ao contratante o gerenciamento e fiscalização do presente 
contrato nos termos da legislação vigente, a contratante fica incumbida de fazer a pubblicação em diário 
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oficial para que surta seus efeitos legais conforme previsto no Parágrafo único do art. 61, da Lei nº 
8.666/93 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca de Porto Esperidião-MT, para dirimir 
quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta CONTRATO, com renúncia das partes a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
 

Porto Esperidião-MT, 22 de dezembro de 2023. 

MARTINS DIAS DE OLIVEIRA 
    Prefeito Municipal 
          Contratante 
 

CKS COMÉRCIO DE VEICULOS LTDA 
 CNPJ: 30.330.883/0001-69 

Contratada 
 
 

 
Fiscal  
HÉRCULIS ALBERTINI VENTURELLI 
           CPF: 035.484.641-81 

                                                                                           
 
 


